
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3908/2026  .  

CONCEDE  “HOMENAGEM  ESPECIAL”  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido, nos termos da Resolução 
nº 396/2019, “Homenagem Especial” a:

ALESSANDRA DE SOUZA 

BENTO DOMINGO POLONINI 

DENISE PRATES 

ELIZANGELA ALTOÉ VIANA 

HOTEL E RESTAURANTE RINKÃO 

JARBAS CAMPOS DE JESUS 

JOÃO VICTOR DA CRUZ ALMEIDA 

KAUÃ LEITE DE ASSIS 

MARIA DA CONSOLAÇÃO DA SILVA 

MARIA DA PENHA RAINHA 

MAYARA EVELYN SUPPELETTO DE SOUZA 

MÍRIAN FIORIO ZANON 

PASTOR NILSON DE OLIVEIRA JÚNIOR 

PAULO ROBERTO ARCHANJO 

PIROTE BAR E RESTAURANTE 

PROJETO MONTE BELO 

ROGÉRIO CÂNDIDO ALVES 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de abril de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN,

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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